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Onde se lê:
2.3.  Cada Departamento,  Coordenadoria  de Curso de Graduação ou Programa de Pós-Graduação
poderá apoiar apenas 1 (uma) proposta no âmbito deste edital, por chamada.

Leia-se:
2.3. Cada Departamento, Coordenadoria de Curso de Graduação ou Programa de Pós-Graduação ou
unidade administrativa poderá apoiar apenas 1 (uma) proposta no âmbito deste edital, por chamada.

Onde se lê:
3. Itens Financiáveis 
3.1.  Podem ser financiados: diárias para servidor público, diárias para colaborador eventual,  uso de
carros  oficiais  da  UFSJ,  passagens  aéreas  nacionais,  material  para  a  divulgação  do  evento
confeccionados na gráfica da UFSJ (cartaz, panfleto, folder, pastas, certificados) e uso da infraestrutura
física da UFSJ.

Leia-se:
3. Itens Financiáveis 
3.1. Podem ser financiados: diárias para servidor público federal, diárias para colaborador eventual, uso
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modelo em ANEXO III.

Onde se lê:
4.5.  Resultado da análise das solicitações de apoio financeiro  encaminhadas a órgãos de fomento
externos à UFSJ. Essa comprovação poderá ser anexada ao processo posteriormente à sua submissão
a este edital.

Leia-se:
4.5.  Resultado da análise das solicitações de apoio financeiro  encaminhadas a órgãos de fomento
externos à UFSJ. Essa comprovação poderá ser anexada ao processo posteriormente à sua submissão
a este edital, porém, até um dia antes de sua implementação financeira.

Onde se lê:
5. Endereçamento 
5.1. As imagens da documentação exigida, devidamente assinada e digitalizada, deve ser encaminhada
para a Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação através do e-mail editaleventos@ufsj.edu.br.

Leia-se:
5. Endereçamento 
5.1. A documentação exigida, devidamente assinada e digitalizada, deve ser encaminhada para a Pró-
Reitoria de Pesquisa e Pó e â a








